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Resolve sobre pedido de re-

consideração de docentes e 

dá outra providencia. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 	da 

Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 2  Indeferir o pedido de reconsideraço em 

anexo, referente à reforma curricular dos Cursos de Engenharia 

da Escola de Minas. 

Art. 2 2  Determinar aos 	respectivos Colegia- 

dos de Cursos que avaliem a reforma curricular dos Cursos de En 

genharia da Escola de Minas, seis mesas aps a data de implanta 

çao dessa reforma. 

Ouro Preto, em 30 de outubro de 1995. 
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Ouro Preto, 13 de setembro de 1995. 

DD. Presidente do CEPE 

Prof. Renato Godinho Navarro 

I fUflA/UFOP 
0  

Recebida em 

4f o I1.L 

Senhor Presidente, 

A reestruturação curricular dos cursos de engenharia da UFOP constitui um inquestionável 
instrumento de aperfeiçoamento da formação técnico-científica, humana e gerencial do corpo discente e, 
nestes termos, privilegia um ensino de graduação de qualidade. Esta concepção é comungada por uma 
esmagadora maioria da comunidade docente da Escola de Minas. 

Como participantes diretos deste processo, que nada tem de recente, manifestamos opiniões e 
contribuímos decisivamente para a sua implementação. Assim sendo, entendemos que a filosofia da 
proposta foi, e continua sendo, fundamentada na oferta de um ensino de qualidade, compatibilizando a 
flexibilização dos currículos com um sistema de pré-requisitos lógicos e em bloco. 

Alguns fatos, porém, na fase final de tramitação do processo, evidenciam um desvio na 
transparência destas discussões, comprometendo a expressão democrática dos argumentos expostos e 
viabilizando uma gestão algo estranha e de afogadilho, na formalização e no encaminhamento da 
proposta final ao CEPE. 

Os professores abaixo-assinados questionam especificamente a supressão pura e simples do 
regime de pré-requisitos lógicos, alicerçada em argumentos vagos e inconsistentes. Neste contexto, 
solicitamos a este órgão reavaliar o documento aprovado em relação a este item, julgando não ser este 
um posicionamento nem historica e nem filosoficamente condizente com a reforma curricular proposta. 
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